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PROJETO DE LEI N. 042/02

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 86, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 2.990/92 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – 
O parágrafo único do artigo 86 da Lei nº 2.990/92 passará a ter a seguinte redação:


Art. 86 ...........


Parágrafo único: As atividades penosas, insalubres e perigosas serão aquelas definidas em legislação específica do município.

Art. 2o. – 
Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 31 dias do mês de julho de 2002.
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